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PARECER DA COMISSAQ DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PRESTAGAO DE CONTAS ANUAL REFERENTE AO 

EXERCICIO DE 2016, SOB A RESPONSABILIDADE DOS 

SRS. AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS E 

LOURENCIA RIANI - PREFEITOS MUNICIPAIS, NOS 

PERIODOS RESPECTIVOS, DE 01/01/2016 A 14/08/2016, E, 

27/9/2016 A 31/12/2016; E DE 15/08/2016 A 26/09/2016 NA 

GESTAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA - 

PARECER PREVIO TCEES. DAR PROVIMENTO PARCIAL - 

PROCESSOS N° 00888/2020-9, 05186/2017-1. 

I- DO RELATORIO 

Trata-se de analise da prestagdo Contas Anuais da Prefeitura Municipal da Serra, exercicio d
e 2016, sob 

a responsabilidade dos Srs. Audifax Charles Pimentel Barcelos e Louréncia Riani - prefeitos
 municipais, 

nos periodos respectivos, de 01/0172016 a 14/08/2016, ¢, 27/9/2016 a 31/12/2016; 
¢ de 15/08/2016 a 

26/09/2016, apés Recurso de Reconsideragdo realizada através dos processos nº 00888/2020-9, 

05186/2017-1, apos análise do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, realizada pelo 

Consclheiro Relator, Rodrigo Coelho Do Carmo, nos autos dos processos nº 
00888/2020-9, 05186/2017- 

1, que levou a cmissdo de Parecer Prévio nº 84/2019-1, opinando pela APROVACAO COM 

RESSALVAS. 

Porém Após Recurso de Reconsideragio, foi emitido o Parecer Prévio nº 94/2020-7, opi
nando por 

DAR PROVIMENTO PARCIAL mantendo-sc o Parecer Prévio 84/2019-1. 

11 - DA AUTONOMIA DO PODER LEGISLATIVO 

Inicialmente, cumpre lembrar que a matéria relacionada & obrigatoriedade, apreciação
 ¢ ao julgamento 

das contas anuais prestadas pelo chefe do Poder Executivo é tratada pela Cons
tituição da Republica de 

1988, notadamente nos artigos 70 e 71, 1, ¢, especialmente para os municipios, no art 31,88 1º e 2º, 

devendo essas prescrições ser simetricamente observadas pelas Constituições dos Estados e Leis 

Orgânicas dos Municípios. 

O artigo 31 da Constituição Federal assim dispõe acerca do Parccer P
révio do TCEES: 

“Art. 31. A fiscalizagdo do Municipio serd exercida pelo Poder Legislativ
o 

Mumicipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle int
erno do 

Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

$ 1% O controle externo da Camara Municipal sera exercido Pdgina 1 de
 12 com 

o auxilio dos Tribunais de Contas, dos Estados ou do Municipio 
ou dos Conselhos 

ou Tribunais de Contas dos Municipios, onde houver.
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2% O parecer prévio, emitido pelo érgdo competente sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixard de prevalecer por decisdo de dois 

tercos dos membros da Camara Municipal.” 

A Constituigio Federal é cristalina e precisa quanto @ competéncia do Poder Legislativo para julgar as 

contas de governo do Chefe do Poder Executivo, apos a necessaria e indispensével atuagio do egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, mediante a emissdo de parecer prévio sobre tais contas. Essa competéncia 

foi outorgada ao Legislativo, por certo, por ser o Poder que representa o povo, fonte primaria e titular 

dos recursos e bens pablicos. 

Neste sentido, cumpre cnaltecer que o Legislador Constitucional, ao prescrever esse procedime
nto 

complexo para o julgamento das contas anuais (participagdo do Tribunal de Contas e do Poder 

Legislativo), de certo almejou que a decisdo sobre tais contas, tivesse cunho politico-administrativo, 
não 

apenas valoração politica pelo Legislativo nem somente técnico-juridica consubstanciada no pare
cer 

prévio do Tribunal de Contas. 

Neste caso, cumpre enaltecer que a deliberação das cortes de contas, embora conclusiva, co
nstitui pega 

téenico-juridica de natureza opinativa, ndo possuindo conteúdo vinculativo-decisério, su
a fungdo é 

avaliar o cumprimento do orgamento, dos planos de Governo, dos programas governamentais, dos lim
ites 

impostos aos niveis de endividamento, aos gastos minimo ¢ máximo previstos no 
ordenamento para 

satide, educação e gastos com pessoal, com emissdo de parccer prévio com vistas fim d
e auxiliar o 

julgamento das contas pelo Poder Legislativo 

Ante a0 exposto, resta claro que o Poder origindrio de fiscalizagdo é da Câmara Mu
nicipal, que pode 

exercé-lo com absoluta autonomia deciséria, possuindo o encargo de discutir as irregularidades 

apontadas no parecer prévio de forma absolutamente independente. 

Os autos cncontram-se para analise desta Comissdo, em atendimento a Constituição F
ederal, Lei 

Organica Municipal ¢ ao Regimento Interno, que disciplinam a sua tramitagdo ¢ a 
emissão de parecer 

sob a responsabilidade desta Comissdo e necessidade de apreciagio ¢ julgamento 
pelo Plenário desta 

Casa de Leis. 

Ul - DA ANALISE DAS IRREGULARIDADES APONTADAS NO PARECE
R PREVIO: 

A Prestação de Contas anual demonstra a atuagao do chefe do Poder Executivo
 municipal, no exercicio 

das fungdes politicas de planejamento, organizagao, direção e controle das polit
icas públicas, em respeito 

aos programas, projctos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejame
nto (Plano Plurianual, 

a Lei de Diretrizes Orgamentérias e a Lei Orgamentaria Anual) aprovad
os por este Legislativo municipal, 

em respeito as diretrizes ¢ metas fiscais estabelecidas e às disposigdes cons
titucionais e legais aplicáveis. 

Neste caso, ao analisar as Contas de Governo, o Tribunal de Contas, 
no Parecer Prévio nº 94/2020-7 — 

Plenário, opinando pela DAR PROVIMENTO PARCIAL, 
mantendo-se o Parecer Prévio 84/2019-1, 

da Prestação de Contas Anual, nos seguintes termos: 

1. PARECER PRÉVIO TC-094/2020: 

“VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Co
nselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunido
s em Sessão Plenária, ante 

as razões expostas pelo Relator, em:
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CAMARA MUNI 
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A 

COMISSAO DE FI
NANCAS E ORÇAM

ENTO 

1.1. Conhecer 
o presente Recu

so de Reconsid
eração 

requisitos de adm
issibilidade recu

rsal; 

diante O precnch
imemo dos 

i 
révio 

2. No mérito, dar pro
vimento parcial

, mantendo-s¢ 
o parecer P 

84/2019-1, acres
cido das seguinte

s determinagoes:
 

1.2.1. Determinar a0 at
ual Chefe do Poder

 Executivo do Mun
icipio de Sé}yl‘l.fl, 

ou quem as vezes
 lhe fizer que deixe de

 realizar despesa s
em vp-rwxo 

empenho, confor
me rege a legislaçã

o financeira, que a
barca a matéria; e 

1.2.2. Determinar ao atua
l Chefe do Poder Ex

ecutivo do Municíp
io de Serra, 

ou quem as vezes lh
e fizer que realize p

lanejamento orçamen
tário mais 

detalhado e adequado
 nos próximos exercíci

os.” 

Diante do exposto, entendo 
que o apontamento feito pel

o egrégio TCEES e o recur
so das partes são 

suficientes para análise da pr
estação Contas Anuais da Pre

feitura Municipal da Serra, e
xercicio de 2016, 

sob a responsabilidade dos Srs. Audifax Charles Piment
el Barcelos e Louréncia Riani - prefeitos 

municipais, nos periodos respe
ctivos, de 01/01/2016 a 14/08

/2016, ¢, 27/9/2016 a 31/12/2016; ¢ 
de 

15/08/2016 a 26/09/2016, após Recurs
o de Reconsideragio realizada através dos processos nº 

00888/2020-9, 05186/2017-1, mo
tivo pelo qual opino para que 

esta Comissão emita parecer pe
la 

APROVACAO COM RESSA
LVAS das Contas Anuais de Gove

rno, referente ao exercicio finan
ceiro 

de 2016 em concordancia com a deci
ção do plénario do TCEES. 

Sala das sessoes “Flodoaldo Borges Miguel”
, em 19 de junho de 2026. 
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